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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

CONTRATO Nº10/2022

CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE
PUBLICAÇÃO DE
AVISOS DE
LICITAÇÃO
EOUTROS ATOS
ADMINISTRATIVOS
OFICIAIS QUE
ENTRE SI
CELEBRAM A
AUTARQUIA
EMPRESA
PÚBLICA DE
TRANSPORTES
(EPT) E
IMPRENSA
OFICIAL DO
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO -
IOERJ.

 
A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT),  pessoa jurídica de direito público interno, que possui sede
na Rua das Gralhas 28726 - lote 113 Centro – Maricá - RJ- CEP 24.900-075, CNPJ/MF N° 21.337.238/0001-87, doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Exmo. Presidente, SR. CELSO HADDAD LOPES, identidade n°
087.330.30-4/Detran/RJ e registrado no CPF sob o n° 034.372.877-02 e a empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - IOERJ, situada na rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, bairro Centro, CEP: 24.030-230, Niterói/RJ, e inscrita no
CNPJ sob nº 28.542.017/0001-90, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua Diretora-
Presidente PATRICIA DAMASCENO DE ANDRADE, brasileira, advogada, portadora da cédula de identidade nº 176790,
expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 137.376.267-58 e por seu Diretor Administrativo FLÁVIO RIBEIRO DE
ARAÚJO CID, brasileiro, advogado, portador da carteira de identidade nº 1214-B, expedida pela OAB/RJ, e inscrito no CPF sob o
nº 866.561.987-91, resolvem celebrar o presente CONTRATO de empresa especializada no fornecimento de serviço de
publicação de avisos de licitação e outros atos administrativos oficiais, para Autarquia Empresa Pública de Transportes, nos
termos e especificações constantes no Termo de Referência, conforme autorizado no processo administrativo nº 5432/2021,
aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018 e
demais legislações aplicáveis ao tema, bem como as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de serviço de publicação de avisos delicitação e outros atos administrativos
oficiais, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro– Parte (s) IV (MUNICIPALIDADE), para a Autarquia Empresa Pública
de Transportes,com base nas exigências do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura do instrumento, podendo ainda
ser prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei n. º 8.666/93. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
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2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente
contrato;

3. exercer a fiscalização do contrato;
4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no Edital e no Contrato;
5. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema Eletrônico de Envio de Matérias da Imprensa Oficial, as matérias a

serem publicadas obedecendo padronização específica (Título III, da Portaria PR nº 001/06, de 17/01/2006), até os seguintes
horários: Parte IV: até às 16 (dezesseis) horas do dia útil anterior ao previsto para sua efetiva publicação;

6. Conferir o conteúdo das matérias publicadas, com o texto digitado no Sistema Eletrônico de Envio de Matérias;

7. Solicitar o cancelamento de matéria encaminhada, quando for o caso, à Divisão de Editoração Eletrônica da
CONTRATADA, por meio de ofício, fax, correio eletrônico ou diretamente pelo sistema de envio eletrônico e-Dofs, de
acordo com o art. 5º da Portaria PR nº 001/06, de 17/01/2006;

8. Solicitar formalmente à CONTRATADA, em caso de cancelamento de matérias até o horário limite, o ressarcimento do valor
efetivamente pago que será descontado a título de custo de administração, 10% (dez por cento) do valor total da publicação
considerando-se como valor mínimo a ser descontado o valor correspondente a 1 cm (um centímetro) de coluna;

9. Responsabilizar-se pelas solicitações de retificação das matérias encaminhadas com falhas, inclusive pelas custas porventura
originadas;

10. Responsabilizar-se pela ativação de conta no sistema e-Dofs, bem como, pela guarda e manutenção de todos os certificados
digitais e suas senhas, bem como a atualização de dados referentes à identificação do usuário, não cabendo à
CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo seu mau uso;

11. Cancelar, imediatamente, o direito de acesso ao sistema do usuário/funcionário com conta ativa no sistema e-Dofs, em caso
de desligamento ou transferência, devendo comunicar à CONTRATADA o referido desligamento.

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Prestar os serviços de acordo com as normas aplicáveis, em face da legislação vigente e das determinações e dados contidos
no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e na Proposta de Preço;

2. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
3. Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados na execução

contratual, sempre que imputáveis à Contratada;
4. Acatar as instruções emanadas da fiscalização;
5. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
6. Realizar o reparo ou o refazimento do serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, caso sejam constatadas falhas em sua

execução;
7. Publicar as matérias encaminhadas pela CONTRATANTE, desde que enviadas até as 16 (dezesseis) horas (parte IV) do dia

útil anterior ao previsto para a sua efetiva publicação;
8. Responder pelos serviços que executar, na forma do Ato Convocatório e da legislação aplicável;
9. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros;

10. Atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, assim como encargos fiscais e
trabalhistas nos termos do Art. 71, da Lei Federal nº 8.666/93, e na forma da cláusula nona;

11. Manter-se durante toda a execução do contrato às condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação;

12. Atender a todas as obrigações decorrentes do presente Instrumento Contratual, do Edital Convocatório e do Termo de
Referência;

13. Devolver, imediatamente à CONTRATANTE, para as devidas correções, as matérias que estiverem em desacordo com as
normas de publicação da CONTRATADA (Portaria PR nº 001/06 de 17/01/2006);

14. Receber as matérias para publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, exclusivamente por meio de transmissão
eletrônica, após efetivo cadastramento dos usuários no sistema de envio de documentos oficiais – e-Dofs;

15. Emitir, após a efetivação do cadastramento, certificado digital individual, para cada usuário e responsável pelo sistema;
16. Manter sigilo dos dados pessoais dos usuários do sistema, das chaves lógicas dos certificados digitais e de criptografia, das

matérias enviadas quanto à integridade, fidelidade e disponibilidade.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL
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Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ 182.952,00 (Cento e oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais),
para o período de 36 (trinta e seis) meses. Com valor estimado de R$ 60.984,00 (Sessenta mil, novecentos e oitenta e quatro
reais), para o período de 12 (doze) meses.
 
Parágrafo primeiro. A estimativa mensal de consumo é de R$ 2.032,80 (Dois mil, trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme
consta no processo administrativo nº 5432/2021, e refere-se aquantidades estimadas, considerando que pela natureza do serviço as
quantidades variam mês a mês, somente sendo pago pela CONTRATANTE as quantidades efetivamente utilizadas no período.
 
Parágrafo segundo. O valor total estimado no presente contrato não gera para a CONTRATADAo direito de recebê-lo
integralmente, sendo devido apenas o serviço utilizado na prestação de serviço.
 
Parágrafo Terceiro: A repactuação poderá ocorrer anualmente, sempre que a CONTRATADA tornar pública a nova tabela de
preços para os serviços de publicação.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias,para o corrente exercício, abaixo
classificadas:
Programa de Trabalho: 71.01.04.122.0069.2277;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Fonte de Recurso: 206 (Royalties); Nota de Empenho: 225
Data do empenho: 24/05/2022
 
Parágrafo único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas,
devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos doInstrumento Convocatório, do
Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA iniciará a execução do serviço imediatamente.
 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários para a boa execução do objeto do
presente instrumento.
 
Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Termo de Referência e no Instrumento Convocatório,
podendo ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade
econômica, a dotação orçamentária, condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais
aplicávei
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de no mínimo 2 (dois) membros designados pelo
Presidente da CONTRATANTE, conforme ato de nomeação. Compete a esta comissão: a) fazer cumprir a especificação do objeto
e demais condições constantes deste Contrato; b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a
aplicação das penas previstas na cláusula décima quarta; c) suspender a execução do serviço julgado inadequado; d) sustar o
pagamento das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato; e) exigir a
substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, vinculado à execução contratual, cuja atuação, permanência ou
comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse dos serviços, sem que essa
decisão acarrete qualquer ônus a CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações tomadas pela Comissão prevista no caput desta cláusula, a qualquer tempo,
durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de penas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula
décima terceira.
 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização da CONTRATANTE,
promovendo o fácil acesso às dependências da CONTRATADA.
 
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem apresentadas pela
fiscalização.
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Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE não excluem ou atenuam a responsabilidade da
CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria.
Parágrafo sexto. Os membros da comissão de fiscalização, sob pena de responsabilização administrativa, anotarão em registro
próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder a sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 
Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula
contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento
em ordens ou declarações verbais.
 
Parágrafo oitavo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade na prestação dos serviços, o fato será comunicado à
CONTRATADA, que deverá promover as correções necessárias, no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por
órgão da Administração Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos
créditos devidos à CONTRATADA.
 
Parágrafo segundo. A ausência da apresentação dos comprovantes de cumprimento dos encargos previstos no parágrafo anterior
ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para apresentá-los. No
mesmo prazo, será disponibilizada o exercício da defesa, no caso de eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo indicado.
 
Parágrafo terceiro. A ausência da apresentação dos comprovantes referidos no parágrafo primeiro desta cláusula ensejará a
retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que sópoderá ser realizado mediante a regularização da falta.
 
Parágrafo quarto. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. Parágrafo quinto. No caso do
parágrafo quarto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação emlicitação
e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE fará o pagamento das parcelas referentes à prestação dos serviços por meiode depósito diretamente na conta
corrente n. 212-7, agência 6898-5 – Bradesco de titularidade da CONTRATADA.
 
Parágrafo primeiro. O valor devido será confirmado pelo registro dos serviços executados no período, que deverá se realizar por
meio de servidores indicados pela CONTRATANTE em até dez dias após o prazo previsto para conclusão da etapa, considerando-
se os preços unitários.
 
Parágrafo segundo. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente aos serviços efetivamente registrados se for
inferior ao previsto no cronograma de desembolso para a respectivaetapa.
 
Parágrafo terceiro. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados que não estejam discriminados na planilha
de quantitativos e custos unitários.
 
Parágrafo quarto. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto
Municipal nº 158/2018.
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Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data final do período de adimplemento de cada
parcela, nos termos do art. 40, XIV, a da lei 8666/93.
 
Parágrafo sexto. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo(s)
agente(s) competente(s).
 
Parágrafo sétimo. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta)
dias ficará suspenso, e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
 
Parágrafo oitavo. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) atítulo de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por
dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. O pagamento do acréscimo a que se
refere o item anterior será efetivado mediante autorização expressa do Presidente desta Autarquia, em processo próprio, que se
iniciará com o requerimento da CONTRATADA dirigido ao Gabinete da Presidência. Caso a AUTARQUIA antecipe o pagamento
da CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de
antecipação.
 
Parágrafo nono. O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de
2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no
Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SEFAZ 971/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas
hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, mediantetermo aditivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante a Autarquia a
exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.
Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não for objeto de
prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
A inexecução do serviço, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades,
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

1. advertência;
2. multa administrativa:

1. multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor correspondente ao total do CONTRATO, por dia de atraso na
conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos, respeitado o limite do art.412 do Código Civil, sem prejuízo da
possibilidade de  rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executados. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);

3. multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA;

4. não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

5. poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a

02 (dois) anos.
4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que  o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

Parágrafo   primeiro.        A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRATANTE, assegurados a ampla
defesa e o contraditório do CONTRATADO. Parágrafo segundo. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do
interessadoque indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, sefor o caso.
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Parágrafo terceiro. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
Parágrafo quarto. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das
penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.
 
Parágrafo quinto. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado ou sendo
insuficiente, será promovido o desconto sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após aplicação
da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação.
 
Parágrafo sexto. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo sétimo. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o
contraditório e a defesa prévia.
 
Parágrafo oitavo. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula observará também ao disposto no Decreto Municipal 158/2018.
 
Parágrafo nono. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, caso sejam
superiores à garantia prestada ou aoscréditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE. Parágrafo único - Caso
a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para havero que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao
pagamento, além do principal do débito,da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logoem 20% (vinte por cento)
sobre o valor em litígio.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a nãoser com prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumentopróprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário
Oficial do Município de Maricá/RJ. Parágrafo primeiro. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do
cedentee deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório ena legislação específica.
Parágrafo segundo. O consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou reduçãoda responsabilidade, da
CEDENTE-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por: a) Ato unilateral da AUTARQUIA, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n.º
8.666/93; b) Por acordo entre as partes, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93; c) Por decisão judicial, nos termos da
legislação aplicável; d) Pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições.
 
Parágrafo primeiro – Constituem motivos para rescisão do contrato os termos estabelecidos nos artigos 77 a 80 da Lei n.º
8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a
CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
 
Parágrafo segundo - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial,
operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do Município de Maricá.
 
Parágrafo terceiro. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de
compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar,
se o prejuízo for superior ao da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
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Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo de
publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE.
 
Parágrafo primeiro – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do
empenho e fundamento do ato.
 
Parágrafo segundo – A CONTRATANTE encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento,
após assinatura das partes, na forma e no prazo determinado por este.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá/RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente
instrumento depois de lido e achado conforme.

 
__________________________

CELSO HADDAD LOPES 
CONTRATANTE

 
___________________________

PATRICIA DAMASCENO DE ANDRADE 
CONTRATADA

 
____________________________

FLÁVIO RIBEIRO DE ARAÚJO CID 
CONTRATADA

 

 
Niterói, 30 junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Flávio Ribeiro de Araújo Cid, Diretor Administra�vo, em 07/07/2022, às 14:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Damasceno de Andrade, Diretora-Presidente, em 08/07/2022, às 09:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por celso haddad lopes, Usuário Externo, em 11/07/2022, às 12:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 35288818 e o código CRC FE72F937.
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